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RESOLUÇÃO COMDEMA Nº 212/2018, de 06 de novembro de 2018. 
 

 Dispõe sobre investimentos na 
requalificação do serviço de limpeza 
urbana 

 
                  O CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – COMDEMA, no uso das 
competências que lhe confere a Lei Municipal n. º 7.292, de 22 de outubro de 2010, resolve: 
 Art. 1º Dando prosseguimento ao Plano de Ação de Requalificação dos serviços de limpeza 
urbana e Resíduos Sólidos, a SEMURB vem solicitar ao COMDEMA a parceria para 
investimentos no aprimoramento nos serviços de limpeza Urbana; 

Art. 2º - Permite o investimento na aquisição de equipamentos: 
 
OBJETO 1: 
Aquisição de 150 unidades de conjunto de papeleiras com 2 unidades (50litros) com: 
- identificação de resíduo reciclável / não reciclável (duas cores diversas ABNT) 
 - fabricadas em PP ou PEAD, 
-  estrutura metálica 
-  sistema de fechadura e chave (anti-vandalismo) 
-  resistente a impacto, raios UV e repetidas lavagens 
LOCAL DE INSTALAÇÃO:  
Ruas, avenidas e locais de grande circulação. 
Valor previsto: R$ 42.343,80 (quarenta e dois mil trezentos e quarenta e três reais e oitenta 
centavos) 
OBJETO 2: 
Aquisição de 10 unidades de ECOPONTO  de 2.500 litros com: 
- identificação dos resíduos recicláveis passiveis de descarte; 
- fabricado em PEAD 
- resistente a impacto, raios UV e repetidas lavagens, 
LOCAL DE INSTALAÇÃO:  
Praças, entrepostos, órgãos públicos 
Valor previsto de R$ 37.360,00 (trinta e sete mil, trezentos e sessenta reais) 
 
OBJETO 3 
Aquisição de 10 unidades de CONTEINERES DE 1000L. 
Valor previsto de R$ 67.500,00 (Sessenta e sete mil e quinhentos reais) 
LOCAL DE INSTALAÇÃO:  
Becos, vielas e locais de difícil acesso 

 
Art. 3º - O valor global estimado para os 03 (três) lotes é de R$ 147.203,80 (cento 

e quarenta e sete mil reais, duzentos e três reais e oitenta centavos). 
Art. 4º - Os equipamentos instalados pela SEMURB são de propriedade do 

FUNDEMA, devendo os mesmos serem identificados com o selo do FUNDEMA; 
 
CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 06 de novembro de 2018. 
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